
8 APÊNDICE N.º 15 — II SÉRIE — N.º 32 — 14 de Fevereiro de 2006

tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração, proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma le-
gal, e, ainda, a proibição de obtenção ou processamento de pen-
sões, vencimentos ou rendimentos, junto do centro nacional de
pensões ou segurança social.

25 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel António
F. Cristina. — O Oficial de Justiça, João Manuel Lopes Figuei-
redo.

Aviso de contumácia n.º 1428/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel António F. Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 549/04.6TAABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José António Rodrigues Aguiar, filho de António
Rodrigues de Aguiar e de Encarnação Fernandes Camacho, natu-
ral da freguesia de Santo António, concelho do Funchal, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 27 de Março de 1959, divorcia-
do, portador do bilhete de identidade n.º 5569664, com o último
domicílio conhecido em Edifício Oura Mar, Praia da Oura, 8200
Albufeira, por se encontrar acusado da prática de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Pe-
nal, praticado em 4 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 23 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até apresentação ou detenção do arguido, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal, e, ainda, a proibição de obtenção
ou processamento de pensões, vencimentos ou rendimentos, junto
do centro nacional de pensões ou segurança social.

25 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel António
F. Cristina. — O Oficial de Justiça, João Manuel Lopes Figuei-
redo.

Aviso de contumácia n.º 1429/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel António F. Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 533/03.7TAABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Alan Steven Stevens, de nacionalidade desconheci-
da, com a identificação fiscal n.º  242538550, titular do passaporte
n.º 030418971, com domicílio na Rua do Ténis, 13, Apartado 42-
-901, 8200-186 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 22 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 23 de Novembro de 2005, nos termos do arti-
go 335.º, do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal, e, ainda, a proibição de obtenção
ou processamento de pensões, vencimentos ou rendimentos, junto
do centro nacional de pensões ou segurança social.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel António
F. Cristina. — O Oficial de Justiça, Luís António Aragão Silva
Pedro.

Aviso de contumácia n.º 1430/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel António F. Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 288/04.8GDABF, pendente neste Tribunal contra
o arguido Denis Alain Laurent Wynrocx, filho de Christian Wyn-
rocx e de Marilou Wynrocx, natural da Bélgica, de nacionalidade
belga, nascido em 6 de Novembro de 1972, solteiro, titular do
passaporte n.º 663765, com domicílio na Rua da Escola, Aparta-
mentos Belo Mar, Apartamento 9, Olhos d’Água, 8200 Albufeira,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Có-
digo Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Novem-
bro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração, proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal, e, ainda, a proibição de obtenção ou processamento de pen-
sões, vencimentos ou rendimentos, junto do centro nacional de
pensões ou segurança social.

2 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel António
F. Cristina. — A Oficial de Justiça, Piedade Barreira.

Aviso de contumácia n.º 1431/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel António F. Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 1429/04.0GBABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Jason Michael Murcia, filho de Arnold Murcia e de
Hilary Murcia, natural da África do Sul, nascido em 24 de Novem-
bro de 1979, solteiro, titular do passaporte n.º 414601451, com do-
micílio em Club Praia da Oura, Oura 2, Apartamento 207, Silchoro,
8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um crime
não especificado, praticado em 26 de Junho de 2004, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 23 de Novembro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal, e, ainda, a proibi-
ção de obtenção ou processamento de pensões, vencimentos ou
rendimentos, junto do centro nacional de pensões ou segurança
social.

5 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel António
F. Cristina. — O Oficial de Justiça, Luís António Aragão Silva
Pedro.

Aviso de contumácia n.º 1432/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel António F. Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 1022/03.5GTABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Luciano Manuel Amaro Jacinto, filho de Manuel
Joaquim Guerreiro e de Dorinda Rosa Amaro Guerreiro, natural de
Beja, Santiago Maior, de nacionalidade portuguesa, nascido em
5 de Março de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11087335, com domicílio Praça Samora Barros, 9-A, Cerro
Grande, 8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do
Código Penal, praticado em 4 de Agosto de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 31 de Outubro de 2005, nos termos do
artigo 335.º, do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até apresentação ou detenção do argui-
do, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,




